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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
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TERJI,IO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços tecnicos bibliotecários,
incluindo levantamento, proieto arquiüstico, limpeza, recuperação, organiação e catalogâção do
acereo documental da Câmara Municipal de lcapuí, tornando eficiente e moderno a gestão
documental do Poder Legislativo.

7.2. O serviço do obieto desta contratação é caracterizdo como comum, conforme iustificativa
constânte do Documento de Formalização de Demanda.
1.3. O valor estimado total da conüirtaÉo é de R$ 165.333,'E (cento e sessenta e cinco mil,
tÍszentos e trinta e três r€ais e quarenta centavos), conforme discriminado ne tabela acima.

2. CÁRÁCTERiSTTCÂS E ESPECIFTCAçÔES GERÁIS
2-7. Prestação de serviço no tevantamento preliminar situacional e análise arquiü§tica,
com a finalidade de detectar atuel cenário do acervo documental do arquivo público em

meio fisico para propor melhorias na gestão arquivística e documental da Câmara

Municipal de lcapuí,
2.1.1. Diagnóstico situacional do acervo;
2.1.2. ldentificação do volume documentâl;
2.1.3. Avaliação das condições de armazenamento;
2.1.4. Elaboração de plano de execuÉo por profissional habilitado;
2.2. prestaÉo de sewiços técnicos de elaboraÉo de Tabeta de Temporalidade
Oocumentd (TID) e de proieto de c€stão Arquiústica, em conformidade com os prindPios

LOTE ÚNICO

Item DescriÉo Unid. QuanL
Média

Unitária Média Total

01

Prestação de serviço no levantamento
preliminar situacional e análise
arquiústica, com a finalidade de detectar
atual cenário do acervo documental do
arquivo público em meio flsico para
propor melhorias na gestão arquivÍstica e
documental da Câmara Municipal de
Icepuí.

Serv 01 R$ 14.000,00 R$ 14.000,00

02

Prestação de serviços técnicos de
elaboração de Tabela de Temporalidade
Documental (TTD) e de Pmjeto de Cestâo
Arquiústica, em conformidade com os
princípios e diretrizes estabelecidos na Lei
nq 8.159, de I de ianeiro de 1991, que
dispõe sobre a Política Nacional de
Arquivos Públicos e Privados (PNAPP).

Serv 01 R$ 28.000,00 R$ 28.000,00

03

Prestação d€ serviços técnicos de expurgo,

limpeza, recuperaÉo, organização do

acervo doarmental da Câmara Municipal
de IcapuÍ/CE.

Serv 20 R$ 6.166,67 R$ 123.333,40

R$ 165.333,«'

Rua Joca Galdlno, 125, CênEo, lcaPulrcE, cEP: 62Eío{0o I Têlefone: (88) 3/|32'1230

CI{PJ: 35.0í|I4ZOOO1-2t I Effil: camâreicâpuicê@hoünail'com ls*v'cmicapui'cê'gov'br
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e diretrizes estabelecidos na Lei ns 8.159, de I de ianeiro de 1991, que dispõe sobre a
Polldca Nacional de Arquivm hiblicos e Priyados (PNÁPP).
2.2.1. Assessoria técnica em biblioteconomia, no auxílio da constituição da Comissão de Avaliação
de Documentos (CAD);
2.2.2. ConstruÉo e enEega de minutas da portaria da comissão, regimento interno, anexos,
termos, atos normaüvos e resoluções para que a Câmara Municipal fique apta a atender as
resoluções e atos normativos do Conselho Nacional de Arquivos (CONARQ);
2.2.3. Elaborafo da tabela de temporâlidade;
2.2.4. Normatização da Comissão de AvaliaÉo de Documentos;
2-3- Prestaçáo de serviços técnicos de expurgo, limpeza, recuperaÉo, organizâÉo do
acervo doc-umental da Câmara Municipal de lcapuÍ/CE
2.3.1. Execução da Tabela de Temporalidade (TTD) através de profissional habilitado;
2.3.2. Execlção de manual de gestão documental (quando houver);
2.3.3. Modernizar as açôes e os processos de trabalho desenvolüdos pela Gmara Municipal de
modo e implementar eficiente e eficaz gestão de arquivos, documentos e inforÍnação por meio de
modernas técnicas de armazenamento em caixas plásticas, com criação de índice de pesquisa;
2.3.4. Os serviços a serem contratados envolvem atividades tais como: desencadernação,
encadernaçâo, tÍatamento doomental arquivístico, oryafizaÉo, preparâÉo, controle de
qualidade, procedimentos de segurança, higienização, montagem do embiente de produçâo,
customizaÉo, mãG.deobra qualificada, armazenamento corÍeto dos documentos;
2.3.5. Confecção de listagens de eliminaÉo de documentos [LED) de acordo com a Tabela de
Temporalidade [TTD) parâ futums expurgos de acordo com a resoluÉo na 40 e ,+4 do CONARO
2.3.6. ElaboraÉo da minuta do edital de ciência de elimineÉo de documentos;
2.3.7. Expurgar doo.rmentos, serviço indicado para a desEuição segulir e definitiva de
documentos prescritos, assegurando a impossibilidade de recuperaÉo de informações neles

contido. Qualquer documênto que estiver arquivado pode ser expurgado, de acordo com a Tabela
de Temporalldade Documental (TTDJ, que determina o prazo de permanêncle de um documento
em um arquivo e sua destinação após este período;
2.3,8. Os doormentos seguem para uma área de descarte, onde serão desfuàgmentados e

recebeÉo a tratativa adequada lmportante reforçar que para qualquer caso, o descârte só

acontece aús a âprovafo formal da comissão de arquivo da Câmara Municipal. A parte final do

expurgo, ou seia, a foagmentaÉo deverá ser auditada e realizada em ambiente controlado por
profissionais dentro dos preceitos modernos e descarte adequado, incluindo toda a logística para

câptãção, Eansporte e descarte da massâ documental;
2.3.9. Os Eabalhos deverão incluir ã higienização fisica dos documentos, remoção de suiidades e

agentes de degrâdaÉo, classificação conforme tabelas e normas arquiüsticas vigentes, elaboração

de instrumentos de controle e catalogação, assegurando a preservação, a integridade e o acesso

úpido às informações dos arquivos dos últimos 20 (ünte) ânos.

3. FUNDAMEI{TAçÃO E DESCRTçÃO DA NECES§IDÁI'E DA CONTRATAçÂO
3.1. A fundamentação deste processo encontra-se na Lei Federal ne 14.133, de 1e de abril de

2021, com suas alteraçóes posteriores, na lÉi Complementer na 123, de 14 de dezembro de 2006,

na Lei Federàl ne 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD - Lei Geml de Proteção de Dados), além

das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente Estudo Técnico Preliminar.

3.2. O obieto da contrataÉo está previst no Plano de Contxatações Anual 2025, conforme

detalhamento a seguir:
3.2.1. IDPCAno PNCP: 35050442000127-0-000001/2025
3.2.2. Data de publiceção no PNCP: 14/o,l2oz4
3.2.3. ld do ltem no PCÂ: 53
3.2.4. Classe/Grupo: EmPresa para serviços técnicos e profissionais diversos'
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6. REQUTSTTOS DÂCONTnAT çÃO
6.1. A empresa contrateda deverá atender aos r€quisitos exigidos no Termo de Referência para o
item contratado, garantindo o cumprimento das especiffcações e das normativas aplicáveis;
6.2. Pretende-se licita.r o obieto descrito no Termo de Referência ao Menor Preço Global;
6.3. Â contrataÉo deverá observar os seguintes requisitos:
6.4. Não é admitida â subcontratâÉo do obieto contratual, conforme prÊüsão constante do
Estudo Tecnico Preliminar (ETP).
6.5. Não haverá edgência da garantia da conEataÉo consoante os dispostos nos artiSos 96 e
seguintes da Lei nq 14.133/2027, bem como, pelas razões constãntes do Estudo Técnico
Preliminer - (ETP);

7. MODELO DE EXEGUçÃO DO OBIETO
7.L. A execuÉo dos serviços seÉ realizada, exclusivamente, de forma presencial nas

dependências da Câmara Municipal de Icapuí sito à Rua locã Galdino, 125, Centro, lcapuÍ/CE, CEP:

62.810-000, obserrando-se o hoúrio de funcionamento da Câmara Municipal de Icapuí;
7.2. Os serviços deverão ser executados, respeitando os critérios orçamentários, mediante â

expedição perifiica de ordens de serviço, pelo ór8ão demandante, constando a relaçâo e a

quantidade de serviços a serem executados.
7.3. A execufio dos serviços seÉ acompanhada e fiscalizada por servidor do órgão demandante,
o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e corretâ entÍega para

fins de pagamento.
7.4. A presença da fiscalização do órgão demandante não elide nem diminui a responsabilidade
da empresa contratada
7.5. Os sewiços deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias corÍidot a contâr da emissão da

Ordem de Serviço, que seÉ enúada à contratada através de e mail ou ouro meio que comprove o
seu recebimento.
7.6. A demanda correspondente a ordem de serviços deverá ser entregue em remes$ única.
7.7. O pÍazo de execuÉo dos serviços será até 31 de dezembro do recorrente ano, contados do

recebimênto da Nota de Empenho, Contrato ou Instrumento equivalente;
7.8. A Adminisu-aÉo reieitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s) executado(s) em desacordo
com os termos do Termo de RefeÉncia;

$A
Rua Joca Galdlno, l25, Cenúo, lcapuíCE, CEP:628Í0{xro lTeleÍone: (E8) 3432-1230

CNPJ: 35.0í).4420qrí-27 | E-mall: cameraicepuicê@hoünâil.com I wwv.cmicepui.ce.gov.br

,+. DA MODALIDÂDE DA LICITAçÂO
4.1. Pregâo Eletrônico, do Tipo Menor Preço Global

s. DESCRTÇÃO DA SO|.UçÃO COUO UM TODO
5.1. A solução proposta consiste na contrataÉo de empresa especializada para realizar serviços
técnicos de limpeza, recuperação, organizeção e catalogação do acervo documentâl da Câmara
Municipal de lcapuí, abrangendo desde a avaliat'o da situaÉo atual até a implementação de
práticâs modernas de gestão arquivísüca. O E-abâlho incluirá a higienizaçâo, classificação e
recuperação dos documentos, bem como sua correta organizaçáo e catalogeção, 8ârantindo
conformidade com as nonnas arquivísticas vigentes e proporcionando meior segurançâ,
preservâÉo e acessibilidade às informações.
5.2. Além disso, a execuÉo dos serviços üsa modernizar os processos administrativos e

documentais do Poder Legislaüvo, assegurando uma gestão documental mais eficiente, ágil e

úansparente. Á catâlogaÉo sistematizada possibilitaÉ maior controle e facilidade na localização
de documentos, reduzindo o risco de perdas e extraüos, ao mesmo tempo em que promove a

preservação da memória institucional Dessa forma, a Câmarâ Municipal passará a contzr com um
acervo estruturado e funcional, capaz de atender às demandas administraüvas e legais com maior
efi cácia e confiabilidade.
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7.9. Se no ãto da entrega do(s) serviços a nota fiscal/htura não for aceita pela Administração,
deüdo a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua devoluÉo parâ as
necessárias correções. Somente após a reapresentaÉo do documento, deúdemente corrigido, e

observados outros procedimentos, se necesúrios, procederá a Administração ao recebimento
provisório do(s) serviço(s);

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
8.1. O contrato deveÉ ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas
avançadas e as normâs da Lei nc 14.133, dezOZL, e cada parte respondeÉ pelas consequências de

sua inexecuÉo total ou parcial (Lei ne 14.13312021, aÍL 115, caput).
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisaÉo ou suspensâo do contrato, o cronogrâma de
execução será pmrrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila (Lei ne 14.733/2021, art 115, §5e).
8.3. A execução do contrato deverá ser acompaúada e fiscalizada pelo(s) fiscal(isJ do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei ne 14.733/2027, aft 117, caput).
8.4. O fiscal do contrato anotaÉ em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execufo do contrato, determinando o que for necessário para a regulariaÉo das faltãs ou dos
defeitos observados (L^ei n0 14.133/2021, art 117, §1e),
8.5. 0 fiscal do contrato iúormaÉ a seus superiores, em tempo hábil para a adoÉo das medidas
convenientet a situaÉo que demandar decisão ou pmüdência que ultrapasse sua competência
(l,ei f 14.133/2021, arL 117, §2e).
8.6. No cãso de ocorrências que possam inüabilizãr a exeflrção do contrato nas datas âprazadas,
o fiscâl do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contÍeto. (Decreto ne 11'246,
de ?022, art-22,Y);
8.7. O fiscal técnico do contrato comunicaÉ ao gestor do aonEato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com üstas à temPesti\ra renorràção ou à prorrogação

contÍetual (Decret o ne 11.246, de 2022, art- 22, Yll).
8.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas

as ocorrências relacionadas à exec1rÉo do contrâm e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ulEapassarem a zua competência (Decreto nq 11.246, de

2022, aÍt- Zl,ll).
8.9. O fiscal administrativo do contrato verificârá a manutenÉo das condições de habilitação dã

conEatada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

Apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário (Art 23, I e Il, do Decreto ns 11.246, de 2022).
8.10. Caso ocorram descumprimento das obrigaçÕes contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente nâ solução do problema, reportando ao gestor do contrato para

que tome as providências cabíveis, quando ulb-apassar a sua competência; (Decreto no 17.246' de

2022, aÍr- 23,lV).
8.11. O contratado deverá manter preposto aceito pela AdministraÉo no local do serviço para

representá-lo na execuÉo do mntrato. (Lei ne 14.133/2021, arL 118)'
8.i2. A indicaÉo ou a manutenção do preposto da empr€se poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidâmente iustificada, devendo a empr€sa designar outs"o para o exercício

da atividade (lN 5, art 44, §1e);
8.13. O contratâdo seÉ obrigado a reparar, corrigir, r€mover, reconstruir ou substituir, a suas

expensi§, no total ou em parte o obieto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

iniorreções resultantes de sua execuÉo ou de materiais nela empregados (l*i na L4.133/ZOZ7'

arl 119).
8.14. O contretado seÉ responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em ra7áo da execlt'o do contrato, e não excluiÉ nem reduzirá essa.tsponoúlidrd" " ,\
fiscalização ou o acompanhamento Pelo €ontratatrte (1.Éi nq A.133 /2021, eft 120). l;.,*\u''t

Rue Joce Galdino, 125, contro, lcâpuÍrcE, CEP: 62E10{00 I Telêfonê: (88) 3432-í230

CNPJ: 35.05{,.44ZOOOí -Z I E{ail: câmaraicaPuicê@hotmeil.com I wYrv.cmlcâpui'ce'gov'bí



a
ICAPUI

I

8.15. Somente o contrâtado será responsável pelos encargos üiabâlhistas, previdenciários, fiscais
e comerciâis resultantes dâ execução do contrato [Lei ne 1 4.733 /2021, aÍL 12]., c,pvt).
8.16. A inâdimplência do contratado em relação aos encargos trabelhistas, fiscâis e comerciais não
transfeúrá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não podeÉ onerar o obreto
do contrato (Lei nq 14.733 /2027, aÍi- 121, §lc).
8.17. As comunicações entre o órgáo ou entidade e a ConEatada devem ser realizádas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim (lN 5/2017, art,+4, §24).
8.18. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imedieto (lN 5 /2077,aft 44,§3e).

9. DA FORüA DE RECEBIMENTO DO OB| TO
9,1. 0s serviços seÉo executados de forma sumária, iuntamente com a nota fiscal ou insEumento
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contxato,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta.
9.2. 0s serviços poderão ser reieitadot no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
proüsório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
propostâ, devendo ser substituídos no prâzo de 24 (vinte e quatro) hoEs. a contar da
notificaÉo da contratada, às suas qrstas, sem pr€iuízo da aplicafro das penalidades
9.3. O receblmento deffnttivo ocorrerá no prazo de 01 (um) dia úü1, a mntar do recebimento
de nota fucal ou instrumento de cobrança equivalente pela AdministraÉo, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitaÉo mediante termo detalhedo.
9.4. Para as contrataçóes decorrentes de despesas c'uros valor€s não ulEapessem o limite de que
tratâ o inciso Il do art 75 da Lei ne 14.133, de 2O21, o prazo máximo para o recebimento
definitivo será de até 05 (cinco) dias útets,
9.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prormgado, de forma
justificada por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferiÉo do
atendimento das exigências contratuâis.
9.6. No caso de controvérsia sobre a execuçáo do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do arL 143 da Lei ne 14.133, de 2027, comunicando-se à

empresa parà emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontmversa da execução do
obieto, para efeito de liquidação e pagamento.
9.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Âdministração durànte a análise prévia à liquidação de despesa, náo será computado para os fins

do recebimento defi nitivo.
9.8. O recebimento proúsório ou definiüvo não excluiÉ a responsabilidade ciül pela solidez e

pela segurança do serviço nem a responsabilidade édco-profissional pela perfeitâ execução do

contrato,
9.9. Pós conclusão dos procedimentos quanto ao re€ebimento, serão realizdos os atos

coÍTespondentes a liquidação e pagamento da despesa.

10. DO PAGÂMENTO
10.1.0 pagamento será efetuado em até 30 (trlnte) dias mediante apresentaÉo de Nota Fiscal. A

fatura deverá ser aprov-ada, obrigatoriamente, pela Cámara Municipal de lcapuÍ, que âtestará o

fornecimento do obieto.
lO.Z.PaÍa realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal

apresentada durante processo de habilitaÉo.

PODER LEGISLATIVO
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11. FORT,TÂ E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR (ART. 6!, TNCISO XXTIT, ALÍNEA'H"
DÂ LEI Ne 1,+.133/2021)
11.1. O fornecedor será selecionado por meio da reelizaÉo de procedimento de Pregão
Eletxônico, com fundamento na hiÉtese do art 28 dâ Lei f 74.133/2021, com adoção do critério
de julgamento pelo Menor Preço Global.
11.2. Preüamente à celebraçáo do contrato, a Administração verificaÉ o eventual
descumprimento das condiçôes para conEataÉo, especialmente quanto à existência de sanção
que a impeça, mediante a consultâ a cadastros informativos oficiais, tâis como:
11.3. Cadastro Nacionâl de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da tlnião ( )

11.4. cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União ( https r/ / !vww.porta ltra nspilrc ncia.gov. br/sa rcoesfcnep)
11.5. A consulta aos cedastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu

sócio maioritário, por força do artigo 12 à Lei n'8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançôes
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibiÉo de
contrâtar com o Poder hiblico, inclusive por interm&io de pessoa iurídica da qual seja sócio
maioritário.
11.6. Caso conste na Consulta de SituaÉo do Fornecedor a existênciâ de Ocorrências
Impeditivas lndiretas, o gestor diligenciaÉ para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impediüvas Indiretas.
11.7.4 tentative de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.
11.8. O fornecedor seé convocado parâ manifestâÉo preüamente a uma eventual negativa de

contratação.
11.9. Caso atendidas as condições para contrataÉo, a habilitaÉo do fornecedor será verificada
por meio da verificafo das Certidões Negativà de Débito (CND) relativa a Crfritos Tributários
Federais, Estaduais e Municipais e à DÍüda Ativa da União, o Certificado de Regulâridede do FGTS

(CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

11.10. Não serão aceitos documentos de habilitâÉo com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
11.11. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deveÉo estar em nome da matriz, e se

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome de filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, ê no caso daqueles doclmentos que, pela própria
naturgza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz
11.12. Serão aceitos registros de CNPI de fornecedor matriz e filial com diferenças de números

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizÉo do

recolhimento dessas contribuições.
11.13. Pãrâ fins de contrataÉo, deveÉ o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de

habilitação:
11.13.1. Habilitação fuídica:
11.13.1.1. Cédula de idenddade do responúvel legal ou dos sócios;

11.13.1.2.4to constitutivo, estatuto ou contrato social com todos os aditivos ou sua respectiva

consolidação em vigor, devidament€ registrados no ór3ão compêtente, e no caso de sociedades

por ações, acompanhado de ata da assembleia que eleSeu seus atuais administradores. Em se

Latando de sociedades civis, irccriÉo do ato constitutivo, acompanhado de pro\râ da diretoria em

exercÍcio.
11.13.2. Habtlitação Flscal, Social e Trabalhista:
11.13.2.L. Prova de inscriçáo no cadastro Nacional de Pessoa lurídica (CNPD;

11.13.2.2. Prova de inscriÉo no cadastro do conribuinte estadual e/ou municipal, se houver, 
.],

relativo ao domicílio ou sede do licitante; t]*t
lrJ
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11.13.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicÍlio ou
sede da licitante;
17.73.2.4. Prova de situaÉo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

através de Certificado de Regularidade de SituaÉo - CRS;

11.13.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a lusüça do Trabalho, mediante
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
11.13.3. QuallffcaÉo Econômlco-Financelra:
11.13.3.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercÍcios
sociais, já exiglveis apresentados na forma da lei, vedada â sua substituiÉo por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3
(três) meses da data de apresentaÉo da proposta, deüdamente assinado pelo seu representãnte
legal e por profissional contábil regisrado no Conselho Regional de Contabilidade.
1f.13.3.1.1. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deveÉo atender a todas as
exigências da habilitaÉo e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura.
11.13.3.1.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercÍcio no caso de a pessoa

iuídica ter sido consütuída há menos de 2 (dois) anos.
11.13.3.2. DemonsEaüvo de índices Financeiros, extraldos dos balanços apnesentados, para fins
de análise das condições financeiras da licitante. Os Índices mÍnimos serão os seguintes,
apresentados em números inteiros e de até 02 (duas) casâs decimais após a vírgula, com
arredondamento:

LG=
Aüvo Circulante + Realiável a Longo Prazo : 1,00

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG=
Ativo Total

Passivo Circulante + Exigível a l,ongo Prazo
> 1,00

LC=
Ativo Circulantê > 1,00

Passivo Circulante

71.73.3.2.1. A licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 [um) em
qualquer dos Índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquiderz Corrente deverá comprovar
que possui capital mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da
conu?tação.
11.13.3.3. Certidão Negativa de Falência e Concordata;
11.13.4. Qualiffcação Técaica:
11.13-4.1. Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Biblioteconomia (CRB)

abrangente ao obieto licitado, em plena validade.
11.13-4.2. ComprovaÉo de apüdão para a exeorÉo de serviços similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o item pertinente, por meio da
apresentação de cenidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado que
configure a licitante como conratada, comprovando a execução de serviços compadveis.
1,1,.1,3.4.2.1. Os atestados deveÉo referir-se aos bens/serviços fornecidos no âmbito de sua
aüvidade econômica principal ou secundária especificadas no cont:ato social vigente.
17.73.4.2.2. o fornecedor disponibilizaÉ todas as informações necessárias à comprovaçâo da
legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato quê deu
suporte à conEatação, endereço atual da contratante e locãl em que foram fornecidos os bens,
desde que solicitado no certame pela Pregoeira.
11.13.5. Qualincação Técnlca Profissional e Operacional;

tt
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11.13.5.1. DeclaraÉo de indicaÉo e disponibilidade de equipe técnica, bem como da
qualificação de cada membro que se responsabilizará pela execrrção dos trabalhos.
11.13.5.2. Comprovafo da proponente de possuir como Responsável(is) Técnico(s) ou em seu
quadro perrnanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) nas seguintes
qualificações:
11.13.5.2.1. Profissional de nÍvel superior em Biblioteconomia, com inscriÉo e registro no
Conselho Regional de Biblioteconomia (CRB), em plena validade, com experiência mínima na área
de Gestão de Documentos, acompanhado da identidade profissional e declaração de
disponibilidade assinada por este para a execução e acompanhamento dos serviços, vedada a
participaÉo de profissional como responsável técnico de mais de uma licitante, caso em que,
constatado tal fato, deveÉ o profissional optar por uma das licitantet inabilitando-se as demais,
sob pena de inabilitaÉo sumária de todas as concorrentes.
11.13.5.2.2. Profissional de nÍvel técnico e/ou superior em Arquivologia;
11.13.5.2.3. Profissional especializado na área de ProteÉo de Dadog comprovada atuação em
conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados [LGPD), para fins de atendimento às
exigências, acompanhado de atestado de capacidade técnica com atuação na administração
públicã e declarâção de disponibilidade para executar futuros serviços relacionados à Lei Geral de
Proteção de Dados;
11.13.5.2.4. 03 (Eês) profissionais de nível médio ou superior para suporte técnico e

administraüvo, com experiência comprovada na área do serviço a ser executado;
11.13.5.3. Comprovação do vÍnculo do(s) membro(s) da equipe técnica e quadro permanente
deverá(ão) ser comprovado[s) mediante apresentação na habilitação nas seguintes opções:
11.13.5.3.1. §ócio: cópia do Estatuto ou Contrato Social em úgor.
11.13.5.3.2. Empre8ado: cópia da Carteira de Trabalho e Preüdência Social - CTPS ou
Ficha/Liwo de Registro de Empregado.
11.13.5.3.3. Pr€stador de Serviço: apresentar contrato de prestaÉo de serviço, celebrado de
acordo com a legislação civil, vigente na datâ de abertura deste certame, acompanhado de cópia
do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (extrato previdenciário) do pessoal técnico
indicado, com o propósito de comprovar a veracidade do vínculo contratual.
11.13.6. Exige-seainda:
11.13.6.1. Declaração explÍcita de disponibilidade de equipamentos e instalações para a
prestaÉo dos serviços, constando de relação explícita de equipamentos dÍsponível para prestaÉo
dos serviços;
17.73.6.2. DeclaÍação de conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a
serem ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital;
11.13.6.3. DeclaraÉo expressa de integral concordância com os terÍnos deste edital e seus anexos;
11.13.6.4. DeclaraÉo expressa de que atende ao disposto no ArL 7', inciso XXXIII da CF/88;

12. DAS OBRIGÂçÔES DÂ COI{TRÂTÂNTE
12.1. Nomear Gestor e Fiscais do ConEato para acompaúar e fiscalizar sua execução;
12.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com os critérios
estabelecidos neste Termo de RefeÉncia;
12.3. Receber o obieto prestado pela CONTRATADA que esteia em conformidade com a proposta
aceita, conforme inspeçôes realizadas;
1.2.4. Supervisionar a execuÉo do objeto do Contrato, exigindo presteza na execuÉo e correção
das hlhas eventualmente detectadas;
12.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrátivas regulamentares e conFatuais cabÍveis;
12.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos
preestabelecidos em Conü'ato;
12.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer (rorrências relacionadas com a
dos serviços;

Rua Joca Geldino, 125, Centro, lcapuÍrcE, CEP: 628í0{Xr0 lTeleÍone: (88) 3432í 230
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12.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitâdos pelo
representante da CONTRATADA;
12.9- Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos necessários para
cumprimento do obieto do Contrato;
12.10. Assisür a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais de execução dos
serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer natureza;
12.11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as condiçôes estabelecidas neste
Termo de Referência, solicitando a CONTRÂTADA a pronta re8ularizaÉo;
12.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução
dos serviços;
12.13. Proceder com a avaliaÉo dos serviços e ateste das respectivas hturas decorrentes;
72.14. A AdministraÉo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
ContÍatada com terceiros, ainda que únculados à execução do presente Termo de Referência, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de hto da ConEatada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

13. DAS OBRIGAçÔES Oa COUrmrnOl
13.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua
proposta, assumindo como exclusivamentê seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeia execução do objeto e, ainda:
13.1.1. Indicar formalmente preposto apto a representáJa junto à CONTRATANTE, que devêrá
responder pela fiel execução do contrato;
13.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato, inerentes à
execução do obieto contratual;
13.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRÂTANTE, prestando
todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações formuladas;
13.4. Tomar todas as proüdências necessárias à fiel execufo dos sewiços objeto do Contrato;
13.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRÁTANTE ou a terceiros por culpa
ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação
contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento
da execução dos serviços pela CONTRATANTE;
13.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços pela
CONTRÂTANTE, cuio representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou
parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerara medida necessária;
13.7. Manter durante toda a ügéncia do contrato, em compaübilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitafo e qualificação exigidas no aüso de dispensa
eletrônica de licitaÉo;
13.8. Providenciar que seus contratados portem documento de identificação quando da
execução do obieto à CONTRATANTE;
13.9. Promover a execução dos serviços dentro dos paÉmetros e rotinas estabelecidas, em
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa
técnica;
13.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais sobre os diversos
artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo relatórios e documentação
técnica à AdministrâÉo;
13.11. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela CoNTRATANTE, iulgados
necessários à boa gestão do contrato;
13.12. Cumprir com os pmzos, disposições e especificâções estabelecidas neste Termo de
Referência;

J
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13.13. Repassar aos frscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer iustificativas de situações
especÍficas que envolvam impedimento do cumprimento dos termos do contrato, por razões
alheias ao controle da CONTRATADA;
13.14. Comunicar a contÍatante quaisquer ocorÉncias que impeçam, mesmo que
temporariamente, a execuçâo dos serviços;
13.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua propriedadg de forma a
não serem confundidos com similares de propriedade da CONTRÁTANTE;
13.16. Apresentar a CONTRÂTANTE, sempre que exigido pela equipe de fiscalizaÉo do contrato,
relatórios e outros documentos inerentes à execução dos serviços;
13.17. Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATÂNTE obtidas em função da
execuçâo dos serviços;
13.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências da
CoNTRÂTANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por este instituído, mantendo-os
devidamente identifi cados;
13.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de
ransferir responsabilidade a outrem;
13.20. Assumir a responsabilidade por todos os encargos preüdenciários e obrigações sociais
previstos na legislaÉo social e t'abalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria
uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregadcio com a
CONTRÂTANTE;
13.21- Assumir a responsabilidade por todas as proüdências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de rabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vÍtimas os

seus empregados quando da execução do objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas

dependências da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;
13.22. Abster-se de remaneiar ou desatirrar equipamentos ou recursos sem prévia autorização
da CO NTRATANTE;
13.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para â prestação dos
serviços;
13.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus empregados, quando
em serviço nas dependências da CONTRATANTE;
13.25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços, quando couber,
nos termos das legislações em ügoc
13.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do conrato, salvo mediante préüa autorização
da CONTRATANTE.

14. ADEQUÂçÃO ORçÂMENTÁRIÂ
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de 2025.
14.2. A contrataÉo será atendida pela seguinte dotação:

Hr
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órgao:
Unidade orçamentária:
Natureza da Despesa:
Descrição:
Fonte:

01 - Câmara Municipal de lcapuí
01.01 - Cámara Municipal de lcapuÍ
3.3.90.39.00
Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica
1500000000 - Recurso 0rdinário.

Projeto/Aüvidade:

Classificafo Econômica:
Valor Reservado:

2.001 - Manutenção e Funcionamenm do Poder Legislaüvo
Municipal.
3.3.90.39.00
Ri 165.333,40 (cento e sessenta e cinco mil, trezentos e trinta
e três reais e quarenta centavos).
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15. DA VIGÊNCIÂ E PRORROGAçÃO
15.1. 0 prazo de úgência contratual será atê 31/12/2025, contedos a partir dâ assinaturâ do
Termo Contratual, pmrmgável na forma do aÊ 105 e lO7 c/c o arL 94 tudo da Lei n"
74.133 /2021.
15.2. A prorrogaÉo de que trata este subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as cúndições e os preços permanecem vantâiosos para a AdministraÉo,
permiüda a negociaÉo com o C0NTRATADO.

lcapuí - CE., 16 de setembro de 2025.

) L. Qoo.",,,,,t) tLtle

NORMANDO
NONATO DA
st1V49331269r 397

Luis Filipe Lima Rebouças
Diretor de Planeiamento

^sl...b 
d. Ídru dlghC F.

ilonl,l NOOitO TOD^
íwÀO33r 2641:l97
D.dc 2025.09,16 0&a325 {3 @

Normando Nonato da Sllva
Presidente da Câmara Municipal de Icapuí
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ANEXO tl - MINUTA DE TERMO DO CONTRATO N'_/_
Lei nc 14.133, de 1e de abril de 2021.

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE

SI, POR INTERMÉDIO DA CÂMARA

MUNICIPAL DE ICAPUí E A EMPRESA

O Município de lcapuí, através de seu Órgão LeBislativo Câmara Municipal, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede a Rua Joca Galdino, 125, Centro, lcapuí - Ceará, inscrita no

CNPJ sob o ne 35.050.4421WL-27, neíe ato representado pelo Presidente, Sr.

doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do
outro lado, a Empresa com sede na cidade de 

- 

Estado do _ à

Rua/Av. . ne _ - Bairro inscrita no CNPJ/MF 
^e 

-

representada pelo Senhor (a). inrrito (a) no CPF/MF ne no final
assinado, doravante denominada de CONTRÂTÂDA conforme atos constitutivos da empresa,
tendo em vista o que consta no Processo ng e em observância às

disposições da Lei ne 14.133, de 1g de abril de 2921, e demais legislação apliuível, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CúUSUIÁ PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é nas

condições estabelecidas no Termo de ReêÉncia.
1.2. Elementos do objeto da contrataÉo:

LOTE ÚNICO

Item Descrição Unid. Quant.
Valor

Unitário
Valor Total

01

02

03

TOTAL

2. cúusur-Â SEGUNDA - ucÊÍroA E pRoRRoGAçÃo

2.1. O prazo de vigência contratual será até 3,,ll42(»15, contados a partir da assinatuÍa do
Termo Contratual, prorrogável na forma do art. 105 e lO7 c/c o art. 94 tudo da Lei n'
14.13312021. 

(
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2.2. A ptotrcgeção de que tràta este subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o CONTRATADO.

3. cúusurA TERCETRA - MooEros DE ExEcuçÂo, REQUISÍToS DE cor{TRATAçÃo E

GESTÃO COÍ{TRÂTUAIS

3.1. A execução dos serviços será realizada, exclusivamente, de forma presencial nas

dependências da Câmara Municipal de lcapuí, sito à Rua Joca Galdino, 125, Centro, lcapuí/cE,
CEP:62.810'OOO, observando-se o horário de funcionamento da Câmara Municipal de lcapuí;

3.2. Os serviços deverão ser executados, respeitando os critérios orçamentários, mediante a

expedição periódica de ordens de serviço, pelo órgão demandante, constando a relação e a
quantidade de serviços a serem executados.
3.3. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor do órgão

demandante, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e
correta entrega para fins de pa8amento.
3.4. A presença da fiscalização do órgão demandante não elide nem diminui a

responsabilidade da empresa contratada.
3.5. Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias corridos, ã contar da emissão da

Ordem de Serviço, que será enviada à contratada através de e-mail ou outro meio que

comprove o seu recebimento.
3.6. A demanda correspondente a ordem de serviços deverá ser entregue em remessa única.

3.7. O prazo de execução dos serviços será até 31 de dezembro do recorrente ano, contados
do recebimento da Nota de Empenho, Contrato ou lnstrumento equivalente;
3.8. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s) executado(s) em
desacordo com os termos do Termo de Referência;
3.9. se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscalfatura não for aceita pela Administração,
devido a irregularidades em seu preenchimento, seÉ procedida a sua devolução para as

necessárias correções. Somente após a reapresentação do documento, devidamente corrigido,
e observados outros procedimentos, se necessários, procederá a Administração ao

recebimento provisório do(s) serviço(s);
3.10. REQUIS|TOS DE COilTRÂTAçÃO
3.10.1. A empresa contratada deverá atender aos requisitos exigidos no Termo de

Referência para o item contratado, garantindo o cumprimento das especificações e das

normativas aplicáveis;
3.10.2. Píetende-se licitar o objeto descrito no Termo de Referência ao Menor Preço Global;

3.10.3. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
3.10.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme previsão constante
do Estudo Técnico Preliminar (ETP).

3.10.5. Não haverá exigência da garantia da contratação consoante os dispostos nos artigos
96 e seguintes da a.ei ff 14.L33/2O21, bem como, pelas razões constantes do Estudo Técnico

Preliminar - (ETP);

3.11. QUAÍYTO AO MODELO DE GESÍÃO DO CO TRATO:

3.11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as noÍrnas da Lei ne 14.133, de 2027, e @da parte responderá pelas

consequências de sua inexecuÉo total ou parcial (Lei ne 74.\3312O2L, art. 115, caput).
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3.11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisâção ou suspensão do contrôto, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apoíila (Lei ne 74.13312O2L, art. 115, §5e).
3.11.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei ne t4.L33{2O2L, art. 117, caput).
3.11.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos obseívados (Lei ne L4.13!|2O2L, art. 117, §1e).
3.11.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situeção que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência (Lei ne 14.133/202L, aíl.]-L7, §2e1.
3.11.6. No caso de ocorrências gue possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao Bestor do contrato.
(Decreto ne 11.246, de 2022, aÍt.22,Y1;
3.11.7- O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à

prorrogaÉo contratual (Decreto ne L1.246, de 2022, art.z2,Vlll.
3.11.8. O gestor do contrato acompanherá os registros realizados pelos fiscais do contrato,
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que uhrapassarem a sua

competência. (Decreto ne L1.246, de 2022, an.21,lll.
3.11.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de Apoíilemento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art.23, le ll, do Decreto ne 7f.246, de 2022l.
3.11.10. Caso ocorram descumprimento das obrigações contrâtuais, o fiscal administrativo
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando eo gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
(Decreto ne LL.246, de 2022, aíI.23,lVl.
3.11.11. O contratado deverá manter preposto aceito pela AdministraÉo no local do serviço
para repres€ntá-lo na execução do contrato. (Lei ne 14.133/2021, art. 118).
3.11.12. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro
para o exercício da atividade (lN S, art. rl4, §1s)
3.11.13. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruír ou substituir, a

suas expensils, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes de sua execuÉo ou de materiais nela empregados (Lei ne

14.133/2021, art. 119).
3.11.14. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa

responsabilidade a fiscalízação ou o acompanhamento pelo contratante (Lei no 14.733 /2021,
art. 120).
3.11.15. Somente o contratado será responsável pelos encar8os trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei ne

14.731/2OZL, an. 121, caput). N
A
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3.11.16. A inadimplência do contrêtado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não
poderá onerar o objeto do contrato (Lei ne 14.133/2021, art. 121, §1e).
3.11.17. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser reãlizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso

de mensagem eletrônica para esse fim (lN 5/2017, art. tl4, §2e).
3.11.18. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato (lN 5/2OL7 , arl. 44, §3e1.

4, CúUSUI.A QUARTA - SUBCoNTRATAçÃo
4.1. Não ser:í admitida a subcontratação do objeto contratual.

PÔDER LEGISLÀTIVÔ

,aser
s. cúusuuqurírTA-PREço
5.1. O valor global da pres€nte contntação é de R$ _
pago na proporção da entrega dos produtos licitados, segundo as ordens de fornecimento
expedidas pela Câmara, de conformidade com as notas fiscaisfaturas devidamente
atestadas pêlo Gestor da Compras, acompanhadas das Cêrtidões Federal, Estadual,
Municipal, FGTS e CNDT do proponente vencedor, todas atualizadal observadas as

condições da proposta.
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordináries diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentet taxa de adminiíração, frete,
s€Buro e outros necessários ao cumprimento integrôl do objeto da contratação.

6. CúUSUIÂSEXTA-PAGAMENÍO
6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (tÍinta) dias mediante apresentação de Nota
Fiscal. A fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela Câmara Municipal de lcapuí, que
atestará o fornecimento do objeto.
6.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade
fiscal apresentada durante processo de habilitação.

7. cúusuu sÉnMÂ - Do REA,usrE EcoNÔMrco.
7.1. O reajuste econômico-financeiro do contrato, a ser reconhecido por meio de termo
aditivo, pode ocorrêr a qualquer tempo para restabelecer o PrincÍpio do Equilíbrio Econômico
Financeiro conforme o disposto no inciso )O(l art.37 da Constituição Fedenl e inciso ll, alínea
"d" do art. 124, da Lei 74.L33/2O27.

8. cúusurÁ oTAvA - Dos AcRÉsqMos ou supREssôEs.
8.1. No interessê do CO?,ITRATANTE, o valor inicial atualizado do presente Contrato poderá ser
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme art. 125 da
Lei 14.133/2021.
8.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçõês licitadas, os acrérimos ou
supressôes que se fizerem necessários.

A
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9. cúusutÁ NoNA - oBRtGAçÔEs Do CoI{TRATANTE
9.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar sua execução;
9.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com os critérios
estabelecidos neste Termo de Referência;
9.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a

proposta aceita, conforme inspeções realizadas;
9.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exiBindo presteza na execução e

correção das falhas eventualmente detectadas;
9.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas re8ulamentares e contratuais cabíveis;
9.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos
preestabelecidos em contrato;
9.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação

dos serviços;
9.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados
pelo representante da CONTRATADA;

9.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos necessários para

cumprimento do objeto do Contrato;
9.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicaÉo dos locais de execução dos
serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer natureza;
9.11. Rêgistrar es ocoÍÍências que estejam em desacordo com as condições estabelecidas
neste Termo de Referência, solicitando a CONTRATADA a pronta regularização;
9.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a

execução dos serviços;
9.13. Procêder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas faturas decorrentes;
9.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de fato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. cúusulÂ DÉoMA - oBRTGAçóES DA GoÍ{TRÂTADA

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
10.1.1. lndicar formalmente preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá

responder pela fiel execução do contrato;
10.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato,

inerentes à execução do objeto contratual;
10.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando

todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações formuladas;

10.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos serviços objeto do

Contrato;
10.5. Reparàr quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da

relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o -

acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;
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10.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços pela

CONTRATANTE, cujo repÍesentante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou
paÍcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária;
10.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no aviso de dispensa
eletrônica de licitação;
10.8. Providenciar que seus contratados portem documento de identificação quando da

execução do objeto à CONTRÂTANTE;

10.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em
obseÍvância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa

técnica;
10.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais sobre os diversos
artehtos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo relatórios e documentação
técnica à Administração;
10.11. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE,
julgados necessários à boa gestão do contrato;
10.12. Cumprir com os prirzot disposições e especificações eÍabelecidas neste Termo de
Referência;
10.13. Repãssar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer justificativas de situações
específicas que envolvà'm impedimento do cumprimento dos termos do Contrato, por razões
alheias ao controle da CONTRATADA;
10.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam, mesmo que

temporariamente, a execução dos serviços;
10.15. Manter ídentiÍicados todos os materiais e equipamentos de sua propriedade, de forma
a não serem confundidos com similãres de propriedade da CONTRATANTE;

10.16. Apresentar a CONTRATAÍ,,ITE, sempre que exigido pela equipe de fiscalização do
contrato, relatórios e outros documêntos inerentes à execução dos serviços;
10.17. Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE obtidas em função
da execução dos serviços;
10.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências da
CONTRATANTE, aos re8ulamentos de segurança e disciplina por este instituído, mantendo-os
devidamente identifi cados;
10.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de
transferir responsabilidade a outremi
10.20. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,
uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a

CONTRATANTE;

10.21. Assumir a responsabilidade por todas as pÍovidências e obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem
vítimas os seus empregados quando da execução do objeto ou em conexão com ele, ainda que

acontecido nas dependências da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;
10.22. Abíer-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos sem prévia

autorização da CONTRATANTE; 
tll\ r:
L
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10.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os mãteriais necessários para a prestação dos
serviços;
10.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus empregados,
quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE;

10.25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços, quando
couber, nos termos das legislações em vigor;
10.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediante prévia

autorização da CONTRATANTE.

11. cúusurÁ DÉoua pnruerm - oBRIGAçÕES pERnÍ{EilrEs À rGpD
11.1. As partes DEVERÃO cumprir a Lei ne 13.7(R, de 14 de agosto de 2018 íLGPD), quanto
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venhe a ser firmâdo, a partiÍ de apresentação de proposta
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação
êxpressa.
11.2. Os dados obtidos somente poderão sêr utilizados para as finalidades que justificaram

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6e da LGPD.

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hiÉteses do art. 16 da LGPO, incluindo aquelas em
que houver necessidade de guarda de documentaÉo para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas

obrigações.
11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos
e responsabilidades decorrentes da LGPD.

11.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.
11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
11.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisqueÍ informaçóes acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado-
11.10.Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso
de eventuais omissões, dewios ou abusos.
11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável,
a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administrâção nas hipóteses previstas na
LGPD.
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11.11.O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos p€rtinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

11.12.Os contratos e convênios de que trata o § 1s do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

12. cúusulÁ DÉqua see uroa - GARANTTA DE ExEcuçÃo
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

13. cúusurâ DÉoua rrncrrRa - rilFRAçÔEs E sANçóEs ADMtÍ{tsrRAnvAs
13.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certamê;
13.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:
13.2.1. Não enviar a proposta adequada ao úhimo lance ofertado ou após a negociação;

13.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta guando exigível;
13.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
13.2.4. Deixar de apresentar amostra;
13.3. Apresentar proposta ou amostre em desacordo com as especificações do edital;
13.4. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.5. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de reBistro de preço, ou a
aceiter ou retirer o instrumento eguivelente no prazo êstãbelecido pela Administração;
13.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
L3.7. Fraudar a licitação
13.8. Comporter-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:
13.8.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
13.8.2. lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

13.8.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
13.8.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
13.8.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei n.e 12.846. de 2013.

13.9. Com fulcro na Lei ne 14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:
13.9.1. Advertência;
13.9.2. Multa;
13.9.3. lmpedimento de licitar e contratar e
13.9.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou eté que seja promovida sua reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.
13.10.Na aplicação das sanções serão considerados:
13.10.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.
13.10.2. As peculiaridades do caso concreto A

/A
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13.10.3- As circunstâncias agravantes ou atenuantes
13.10.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública
13.10.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
noÍmas e orientações dos órgâos de controle.
13.11. A multa sêrá recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de !10 dias úteis, a contar da comunicação
oficial.
13.11.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1, 13.2 e 13.4, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.
13.11.2. Para as infrações previstas nos itens L3.6, L3.7, 13.8, 13.8.4 e 13.8.5, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
13.12.4s sançôes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.
13.13. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
13.14. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens f3.L, f3.2 e 13.4, quando
não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indiÍeta do ente fedêrativo a qual
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
13.15, Poderiá ser aplicada ao respon#vel a sanção de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infraçôes dispostas nos itens 13.6, 13.7,

13.8, 13.8.4 e 13.8.5, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1, 13.2

e 13.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento
de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5e, da Lei n.e

L4.L33/2027.
13.16. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, descrita no item 13.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor
do órgão ou entidade promotora da licitação.

13.17. A apuração de responsabilidade relacionadas às sançôes de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composte por 2 (dois) ou
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante
ou o adjudicatárío para, no prazo de 15 (quinze) dias úteit contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

13.18. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úrteis, encaminhará o recurso com sue motivação à

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos. 
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13.19. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitaÍ ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação. e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do seu recebimento.
13.20. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
73.2L. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

14. cúusurÁ DÉoun euenre - DA EmilçÃo GoNTRATUAT

14.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
14.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para suã continuidade ou
quando entender que o contrato não mais lhe oÍerece vantagem.
14.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde
que haja a notificação do contnrtado pelo contratante nesse s€ntido com pelo menos 2 (dois)

meses de antecedência desse dia.
14-4. Caso a notificação da não<ontinuidede do contrato de que trata este subitem ocorra
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2
(dois) meses da data da comunicação.
14.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ns
L4.L3312L, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa.
14.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se tembém os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.5.2. A alterôção social ou a modiÍicação da finalidade ou da eírutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
14.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
14.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
14.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
L4.6.1.2. Relação dos pagamentos.iá efetuados e ainda devidos;
14.6.1.3. lndenizações e multas.
14.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hiÉtese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n. e 14.133, de 2021).
14.8- O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contràtado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contràtante ou com agente público que tenha desempenhado função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.
14, inciso lV, da Lei n. s 14.133, de 202U.
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15. cúusuLA DÉoua eurrre - DorAçÃo oRçÁMerrÁnra
15.1. As despesas decorrentes da pÍesente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de lcapuí, na dotação abaixo
discriminada: 01.01.01.031.0001.2.001 / 3.3.90.39.00.
15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante Apoíilamento.

16. CúUSUIÁ DÉOUa SOCra- OOS CÁSOS OMTSSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei ne 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defese do Consumidor - e normas
e princípios gerais dos contÍatos.

17. cúusur-A DÉonaa sÉnua - ATTERAçÔES
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei ne 14.133, de 2021.
17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuait os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.
17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consuftoria jurídica do contratante, salvo nos casos
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1(um) mês (art. 132 da Lei ne 14.133, de
2021).
17.4. Registros que não ceracterizam aheração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei na

14.133, de 2021.

18. cúusulÁ DÉoraa otnva- puBucAçÂo
18.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como
no respectivo sítío oficiel na lnternet, em atenção ao art.91, caput, da Lei n. e 14.133, de
2021, e ao art. 8e, §2a, da Lei n. 12.527, de 2071, clc art. 7e, §3e, inciso V, do Decreto n.
7 .724, de 2012.
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19. cúusur-A DÉoua rora- rono
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de lcapuí para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1e, da Lei ne 14.L33127.

lcapuí- CE, _ de de 2O2_.

NOM E:

CPF:

Presidente da Cámara Municipal
CONTRATANTE

Empresa

CONTRATADA

TEÍEMUNHAS:

NOM E:

CP F:
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